
Outubro de 2010 

 

Fundamento legal da licitação, dispensa 
ou inexigibilidade 

Lei n° 10.520, de 17/julho/2002, 
Decreto nº 3.555 de 08/agosto/2000 e 
alterações, e pela Lei n° 8.666, de 
21/junho/93. 

Modalidade da Licitação 
Adesão a ata de registro de preços 
resultante do Pregão nº 09/2009- 
Ministério do Turismo. 

Número do processo original de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade 

Processo Administrativo nº 232/2010-
JFPB (Contrato nº. 14/2010) 

Objeto 

prestação parcelada de 80 (oitenta) 
horas de Serviços Profissionais em 
VMware vSphere / Infrastructure, para 
execução de atividades relacionadas à 
referida ferramenta e atender as 
necessidades da Justiça Federal da 
Paraíba 

Nome e CNPJ/CPF da(o) contratada(o) 
ACÃO INFORMÁTICA BRASIL LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
81.627.838/0005-35 

Data de reconhecimento, ratificação e 
publicação da inexigibilidade 

----- 

Datas de assinatura e de publicação do 
resumo do instrumento no respectivo 
Diário Oficial 

22.09.2010 e DOU em 19.10.2010, nº 
200, p. 296 

Vigência De 22.09.2010 até 22.09.2011. 

Programa de Trabalho originário dos 
recursos orçamentários relativos ao 
objeto 

Programa de Trabalho “Julgamento de 
Causas – JC” e no Elemento de Despesa 
33.90.39 – “Outros Serviços de 
Terceiros/Pessoa Jurídica” 

Número e nome da Unidade Gestora 
emitente do empenho original 

Justiça Federal de 1º Grau – Seção 
Judiciária da Paraíba 

Número e nome da Gestão à conta da 
qual correm os recursos 

00001 – Tesouro Nacional 

Número do empenho da despesa 
acrescida 

2010NE000491, de 22/setembro/2010 

Valor total do Contrato  R$ 14.320,00 (quatorze mil, trezentos e 
vinte reais) 

 
 
 



 

Fundamento legal da licitação, dispensa 
ou inexigibilidade 

Lei n° 10.520, de 17/julho/2002, 
Decreto nº 3.555 de 08/agosto/2000 e 
alterações, Decreto nº 5.450 de 
31/maio/2005, e pela Lei n° 8.666, de 
21/junho/93. 

Modalidade da Licitação Adesão a ata de registro de preços 
resultante do Pregão nº 43/2009- JFPE. 

Número do processo original de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade 

Processo Administrativo nº 156/2010-
JFPB (Contrato nº. 13/2010). 

Objeto fornecimento de 200 (duzentos) 
microcomputadores. 

Nome e CNPJ/CPF da(o) contratada(o) HEWLETT PACKARD BRASIL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 61.797.924/0007-40 

Data de reconhecimento, ratificação e 
publicação da inexigibilidade 

----- 

Datas de assinatura e de publicação do 
resumo do instrumento no respectivo 
Diário Oficial 

27.09.2010 e DOU em 22.10.2010, nº 
203, p. 160 

Vigência 
De 27.09.2010 até a data em que 
estiverem cumpridas todas as 
obrigações contratuais. 

Programa de Trabalho originário dos 
recursos orçamentários relativos ao 
objeto 

As despesas para fazerem face ao 
pagamento do objeto do presente 
contrato correrão à conta de recursos 
específicos advindos dos contratos 
celebrados pelo Conselho da Justiça 
Federal-CJF com o Banco do Brasil S/A e 
a Caixa Econômica Federal, ambos 
datados do dia 03/setembro/2009. 

Número e nome da Unidade Gestora 
emitente do empenho original 

Justiça Federal de 1º Grau – Seção 
Judiciária da Paraíba 

Número e nome da Gestão à conta da 
qual correm os recursos 

00001 – Tesouro Nacional 

Número do empenho da despesa 
acrescida 

                       ----- 

Valor total do Contrato  R$ 517.000,00 (quinhentos e dezessete 
mil reais) 

 
 
 



 

Fundamento legal da licitação, dispensa 
ou inexigibilidade 

Lei n° 10.520, de 17/julho/2002, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.450, 
de 31/maio/2005, e pela Lei n° 8.666, 
de 21/junho/93, aplicada 
subsidiariamente. 

Modalidade da Licitação Pregão eletrônico Nº 04/2010-JFPB 
Número do processo original de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade 

Processo Administrativo nº 159/2010-SA 
(Contrato nº. 15/2010) 

Objeto 
execução de serviços de manutenção 
predial nos edifícios-sede da Seção 
Judiciária da Paraíba. 

Nome e CNPJ/CPF da(o) contratada(o) 

CONSTRAL – CONSTRUTORA E 
CONSULTORIA SANTO ANTÔNIO LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
10.758.902/0001-45 

Data de reconhecimento, ratificação e 
publicação da inexigibilidade 

----- 

Datas de assinatura e de publicação do 
resumo do instrumento no respectivo 
Diário Oficial 

19.10.2010 e DOU em 22.10.2010, nº 
203, p. 160 

Vigência 
De 19.10.2010 até a data em que 
estiverem cumpridas todas as 
obrigações contratuais. 

Programa de Trabalho originário dos 
recursos orçamentários relativos ao 
objeto 

As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de recursos 
específicos consignados no contrato 
42/2009, celebrado entre a Caixa 
Econômica Federal e o Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, em 
21/setembro/2009. 
 

Número e nome da Unidade Gestora 
emitente do empenho original 

Justiça Federal de 1º Grau – Seção 
Judiciária da Paraíba 

Número e nome da Gestão à conta da 
qual correm os recursos 

00001 – Tesouro Nacional 

Número do empenho da despesa 
acrescida 

                  ------- 

Valor total do Contrato  
R$ 353.030,46 (trezentos e cinqüenta e 
três mil, trinta reais e quarenta e seis 
centavos) 

 
 
 



 
Fundamento legal da licitação, 
dispensa ou inexigibilidade 

Art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666, de 
21/junho/93. 

Modalidade da Licitação Dispensa 
Número do processo original de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade 

Processo Administrativo nº 079/2010-SA, 
(Contrato nº. 16/2010) 

Objeto 

cessão onerosa de uso de bem público, 
mediante contrato, em caráter 
emergencial, destinado à exploração do 
espaço reservado ao 
restaurante/lanchonete do edifício-sede 
da Seção Judiciária da Paraíba, 
localizada na rua João Teixeira de 
Carvalho, 480 – Brisamar - João 
Pessoa/PB 

Nome e CNPJ/CPF da(o) contratada(o) Paraíba Grill Refeições Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.911.348/0001-94 

Data de reconhecimento, ratificação e 
publicação da dispensa de licitação 

22/outubro/2010 e DOU em 28.10.2010, 
nº 207, p. 161 

Datas de assinatura e de publicação do 
resumo do instrumento no respectivo 
Diário Oficial 

25.10.2010 e DOU em 28.10.2010, nº 
207, p. 161 

Vigência até 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de sua assinatura 
(25/outubro/2010). 

 


